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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A CONTABILIDADE DA
PREVIDÊNCI.4 SOCA.4L - CPIPREV
Àt.l Exmo. Sr. Senador Paulo Paira

Ref.: Ofício n' 179/2017 -- CPIPREV / Requerimento n' 220/2017

A

Exmo. Sr. Presidente da CPIPREV, Senador Paulo Paim,

Em resposta ao Requerimento n' 220/2017, por meio do qual esta C. Comissão Parlamentar
de Inquérito solicitou esclarecimentos a respeito dos valores inscritos em Dívida Atava da
União contra a Companhia e suas subsidiárias e controladas relativos a contribuições
previdenciárias, PIS, COFINS e CSLL, a Oi S.A. -- Em recuperação judicial vem, através
do seu representante ao final subscrito, expor o quanto segue.

Inicialmente, é imprescindível destacar que esta Companhia não teve acesso ao documento
denominado "lista dos 100 maiores devedores da seguridade social", mencionado no
requerimento, tampouco às informações que subsidiaram a elaboração deste. Por óbvio, tais
dados são de suma importância para que se possa analisar detidamente cada suposta dívida
considerada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em seu levantamento, verificando
o acerto ou não da sua inclusão na relação e, por Hlm, respondendo satisfatoriamente as
questões endereçadas no presente requerimento.

A adoção dessas cautelas revela-se ainda mais necessária ao se verificar que, em episódio
recentíssimo, após ter divulgado em seu portal determinada listagem de alegados devedores
com débitos inscritos em dívida atava (vide Nota de Esclarecimento PGFN/CGR n'
001/2017), a própria PGFN se viu obrigada a vir a público reconhecer a ocorrência de
incorreções na relação, retirando-a do ar. '

Não obstante, determinada a cooperar com o desenvolvimento dos relevantes trabalhos desta
C. Comissão e visando responder os questionamentos que Ihe foram dirigidos com base nas
melhores informações disponíveis, a Companhia elaborou a relação em anexo (goês.D=.gl),
amparando-se nos dados relativos à OI S.A. e às suas principais subsidiárias ou controladas
disponíveis em seus controles intemos e nas ferramentas de consulta disponibilizadas pela
Receita Federal do Brasil e pela PGFN.

l Porta] Congresso em Foco. "Procuradoria da Fazenda divulga lista de políticos na dívida aviva, mas recua e
retira dados da intemet". Disponível em < http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/procuradoria-da-
fazenda-divulga-lista-de-políticos-na-divida-aviva-mas-recua-e-retira-dados-da-intemet>. Acesso em
07jun.2017 .
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Destaque-se, ainda, que esta Companhia tem por direüiz institucional a manutenção de
postura avessa à litigiosidade, não questionando as cobranças que Ihe são dirigidas pela
Fazenda Pública quando constatada a ocorrência de algum equívoco na apuração e
recolhimento de tributos por ela promovidos. Trata-se, infelizmente, de situação corriqueira
em um país no qual a interpretação e aplicação de um sistema tributário extremamente
complexo Hlca, no mais das vezes, a cargo dos próprios contribuintes.

Lado outro, não foram raras as vezes em que, mesmo diante de relevantes controvérsias
acerca da melhor interpretação a ser dada à legislação tributária e da sua autêntica
discordância em relação às posições fazendárias, a Companhia optou por quitar ou parcelar
débitos a ela imputados pelas autoridades fiscais federais. Basta que se consulte o volume
das dívidas já quitadas ou ainda em parcelamento pelas empresas do Grupo Oi no âmbito
dos programas especiais instituídos por nosso Poder Legislativo.

Assevera-se, assim, que, à exceção das dívidas que constam da relação em anexo e foram
incluídas em parcelamentos ativos todos rigorosamente em dia, pise-se --, os valores ali
indicados referem-se a débitos em discussão judicial, tratando-se, essencialmente, de dívidas
exigidas pela Fazenda Nacional que esta Companhia não reconhece. E de se ressaltar,
inclusive, que diversas das controvérsias retratadas envolvem matérias já decididas nos
Tribunais Superiores em sentido desfavorável ao entendimento íàzendário. Tais débitos, em
sua quase totalidade, encontram-se integralmente garantidos por depósitos em dinheiro ou
através de outras modalidades de garantias consideradas idóneas pela PGFN.

Ademais, vale pontua que, não estando disponível nos sistemas da RFB/PGFN qualquer
ferramenta que possibilite a obtenção dos valores atualizados dos débitos relativos às
contribuições previdenciárias inscritos em dívida atava, optou-se por indicar no documento
em anexo os respectivos valores históricos.

Por nlm, a Companhia reitera o seu compromisso em colaborar esta C. Comissão
Parlamentar de Inquérito, colocando-se à inteira disposição para fornecer as infomlações e
documentos complementares que V. Exas. eventualmente entendam necessários.

I':ha aü'.«"'"''
QI S/44- em recuperação judicial
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